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LEINSO7%/93, DE 27DE SETEMBRODE 1993 |

DEPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL.QUE VIGORARÁ NO PERÍODO DE 108 A
1997 EDÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado daBahia, no uso de vuas atribuições quelhe confere aLei, faz Saber que aCâmaraMunicipal aprovou * sancionoaseguinte Lei:

Am 1º - O Plano Plorianind do Município de Jaborandi. Estado daBahia, parao periodo de1994 a 1997, constituído pelo anexo 1 desta Lei será executado nos termos da Lei de DiretrizesOrçamentárias. o

Art 2º - O Poder Executivo está antorizado a introduzir modificações no presente PlanoPluriamial no que diz respeito nos objetivos, as ações e metas programadas para6 período porele elaborado: ac , o o

Art 3º - Esta Lei entrará om vigor há data'do sua publicação, revogadasas disposições emcontrário. É du di a du

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 10 lembro de 1993, o

LIDIODIASDASILVA o

- ANTONIO DESOUZA CARVALHO || SECRETÁRIO O    

   


